
  
Conselho Regional de Educaça o Fí sica da 1ª Regia o 

Rio de Janeiro 
DESPACHO DA PRESIDÊNCIA 

 
À vista dos elementos contidos no Processo Administrativo nº 011/2026, para Escolha 
da proposta mais vantajosa para a aquisição de 8(oito) aparelhos smartphones para uso 
dos fiscais e do Presidente do CREF1, autorizo prosseguimento no feito; 
 
Tendo em vista o preenchimento dos requisitos como: especificação da demanda, 
descrição dos itens, estimativa de preço, necessidade da contratação e disponibilidade 
financeira, dentre outros, APROVO A CONTRATAÇÃO DIRETA.  
 
Desse modo, RATIFICO as justificativas apresentadas, ficando demonstrada a 
necessidade de aquisição dos itens propostos;  
 
AUTORIZO a realização da Dispensa de Licitação, na modalidade eletrônica, com 
disputa, sob fundamento previsto no Art. 75, II, da Lei nº14.133/2021. 
 
 
Em observância a Lei de Responsabilidade Fiscal, comprovou-se nos autos o orçamento 
disponível para a contratação, assim como foi liberada a cota orçamentária para tal;  
 

Rio de janeiro, 19 de junho de 2026 

 

 
Ernani Bevilaqua Contursi 

Presidente CREF1 
 

 

 

 


